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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone,/Fax: (O42\ 3644-1359

coNTRATo DE PRESTAçÃo DE sERvlÇos N.o 14212021

coNTRÂTo DE pREsraçÃo DE sERvlços QUE ENTRE sl
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO

OESTE E A CAIXA ECONOiIIICA FEDERAL, PARA
Éã-esuçÃo DE sERvtços tÉct'ttcos DESTINADoS A
lporan À rmpleuexrlÇÃo oe pouíTlcAs PÚBUcAS

Pelo presentê instrumento particular, de um lado a Prefeitura Municipal dê Santa Maria do Oeste, CNPJ no

95.684 544tO@1-26, doravante denominada CONTRATANTE, neste alo repres entado pelo Prefeito Oscar Delgado,

inscrito no CPF sob o no 701. 594.329-87, residente e domiciliado(a) em Santa MaÍia do Oeste - Pr, de outro lâdo, a

CAIXA ECONÔMICA FEOERAL, dOTAVANIE dêNOMiNAdA CONTRATADA, Empresa Pública de Direito Privado,

criada pe lo oecreto-Lei no 759, de 12108/19ô9, regida atualmente pelo Estatuto Social aprovado pela Ata da

Assemble ia ExtraordináÍia em 16tO712018, com publicação no OOU em 05/09/20'18' em conformidade com o

oecreto no 8.945, de 2711212016 e suas alteraçÔ es, inscrita no CNPJ sob o no 00.360.305/000 1-04. com sedê

em Brasilia - DF. no SBS, Quadra 4 Lotes 3/4, Edifício Metriz I, neste ato representada pelo(a) gerente de Íilial,

cÉLto AMÉRICO ALVES IZIDORO, brasileiro, cPF no 481.487.ô89-00, conforme procuração lavrada em notas do 20

oÍicio do Íabeliáo de Notas e Protesto de Brasília, no livro 3424-P, íls 031 . em 0410312020, resolvem celebrâr o

presente Contrato de Prestaçá o de Serviços em conÍormidade com o que consta no Processo Administrativo no

Art. 25. lnciso ll Lei no 8.ôô6/93. sendo regido pelas seguintes cláusulas:

coNorçôEs GERAtS

I - oBJETO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Op resente Contralo tem por objetivo a prestaÉo de serviços de Análise e Assessoria de Projetos e

dimentos" e Denhamento de Obras". no âmbitô do 'CAI)(A Pol Públicás". nforme

detalhado nos 'Anexo I - hamento dos 'e "Anexo ll - Detalhamento dos Precos'. sendo esses anexos

integrantes deste Contrato

1.'l - A prestaçáo de serviços será realizada no(s) seguinte(s) empreendimênto(s)

1.2 - O escopo dos serviços a serem prestados pela CoNTRATAOA, bem como a documentagáo a seÍ

afesentaoa'peto COrufinfnrufg e a formalização da entrega do pÍoduto constam no'Anexo l- Detalhamênto

dos Serviços'.

,l.3 - O detalhâmento dos preços dos serviços consta no 'Anexo ll - Detalhamento dos Preços'.

R$ 10.000.000,00
Análise e Assessoria de Projetos

Empreendimenlos; Acompanhamenlo de
Obras

Obras de interêsse do MunicíPio de
Santa Mariâ do Oeste de Baixa'

Complexidade
R§ 10.000.000,00INVESTIMENTO TOTAL PREVISTO

INVESTIMENTO PREVISTO
EM CADA

EMPREENDIMENTOsERVrÇO(S)EMPREENDIMENÍO/ LOCAL
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1.4 - Náo é objeto deste Conlrato nem responsabilidade da CONTRATAOA a Íiscalizaçáo técnica da execuÇão
das obras e serviços públicos, incluindo a veriÍicação de itens que sáo afetos unicamente à relaÇáo êntre
CONTRATANTE e empresas executoras, como suficiência de equipamentos e materiais alocados nas obras e

serviços, manutençáo adêquada de diário de obras e de canteiro de obras e verificaçáo de itens de qualidade,

atividades essas que sáo de responsabilidade exclusiva do pÍofissional (engenheiro ou arquiteto) do
CONTRATANTE identificado na respectiva ART/RRT registrada no CREA/CAU de competência.

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po peRaxÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Per€ira, n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (M2) 3644-1359

Encaminhâr documêntaÉo técnica à CONTRATADA que permita â prestação dos serviços ora contratados, de

acordo com relaçáo de documentos fomecida pela CONTRATADA;

Atestar o recebimento do serviço e encaminhar à CONTRATADA o documento com o ateste de recebimento

assinado, no prazo previsto na Cláusula Quarta;

DeÍinir o enquadramento legal/especíÍico para a efetivâção da presente mntrataÉo e e opÉo pela prévia

realização ou não de eventuais ceÍtames licilatórios;

Prestar as informaÇÕes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, no que for
cabivel, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicaÉo por ela efetuada;

V. Notificar à CONTRATADA qualquer irÍegularidade encontrada na prestaÉo dos serviçosi

Vl. Efetuar o pagamento da tarifa conforme estipulado na Cláusula Ouinta deste Contratoi

Vll. lndicar Íormalmente preposto para representaÍ o CONTRATANTE durante a vigência do conlrato;

II- ENDEREÇOS

Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATANTE: Rua José de Franca Pereira, no10 - Santa
Maria do oeste/PR - cEP 85230-000.
Endereço elelrônico do CONTRATANTE: oscaÍdelgedol3smo@gmail.com; pmsmolicitacao@yahoo.com.bri
planeiamentosmo@omail.com, mararenauer@hotmail.com;
gnae.reço para entiega de corrêspondênciâs à CONTRATADA: Rua Dr. Francisco Ribas, no 200 - Centro - Ponlâ

crossa/PR CEP 8401 0-260.
Endereço eletrônico da CONTRATADA: regovpg03@caixa.gov.br; regovpg@caixa gov.br.

cúusuLA PRTMETRA - DA FoRMA DE ExEcuÇÂo

1- Os serviços descritos no 'Anexo l- Detalhamento dos Serviços' deveráo ser executados pela

CONTRATADA dê forma direta, podendo, na medida da necessidade, ser parcialmente executados de forma
indireta, permanecendo a responsabilidade da CONTRATADA.

CúUSULA SEGUNDA - OA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS

2 - A CONTRATADA iniciará a prestaçáo dos serviços detalhados no 'Anexo I - Oetalhamento dos Serviços'em atê 7
(sete) dias corridos após o recebimento da doomentação técnica e ordem dê início para o serviço a ser preslado no

momento, ambos apresentados pêlo CONTRATANTE.

CúUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÓES

cúusuLÂ TERCETRA - DAS oBRtcAÇÕES

V 3 - Como forma múluâ de cooperaçáo na execução do objêto deste Contrato, são obrigaçôes das paÍtes

3.í - DO CONTRATANTE:

t
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua Jose de Françâ Pereira, n' l0 - CEP.: 85.23M00- Fon€y'Fax: (042) 36'Í4-1359

Vlll. Exercer a ÍiscalizaÉo e acompanhamento do Contrato por meio do representante especialmente designado'

comunicando previàmente à CONTRATADA a metodologia a ser ulilizada:

lx. lndicar os locais e horários em que deveráo ser prestâdos os serviços e garantir o acesso seguro da

CONTRATADA nas dependências do CONTRATANTE ou local da intervenÉo;

X. Não utilizar, por si e por seus prepostos, o nome ou a logomarca dâ CO,NTRATADA sem sua prévia

autorizaÉo, respondenào civil e criminalmente pelâ inobsêrvância desta obrigaÉo;

Xl. providenciar a publicação do extrato deste Contrâto na imprensa oficial e dos eventuâis aditivos ou termo de

rescisão, na forma da lei.

3.2 - DA CONTRATADA:

l. Elaborar, em conjunto com o CONTRATANTE, a programaÉo dos serviços a serem prestados' objeto do

presenle têrmo;

ll. ManteÍ, durante todo o Contrato, equipe técnica regular, qualificada e sufciente para a prestação dos serviÇos

aqui descritos;

lll. Executar integralmenle os serviços contratados, nos prazos ajustâdos, por meio de pessoas tecnicamente

capacitadas;

lv. Não empregar, na realizaÉo dos serviços objeto do presgnte contrato, pessoas Íisicas ou iuridicas envolvidas

nos projetoi, serviços e ô0i". fi"it"Oo" petó COltfifnfeN.r:, paÍa a execuÉo da.intervenção elencada e

deÍinida, devendo pr".r", oi iãrço" poi intermédio de profissionais devidamente habilitados, selecionados e

qualificados, na forma dâ legislâÉo aplicável:

v. Manter, durante toda a execuÉo do contrâto, em compatibilidâde com as obrigaçôes assumidas. todâs as

condiçóes de qualiÍicação e habilitação exigidas neste ato;

Vl.cumprirasexigênciasdereservadecargosprevistaemlei,.bemcomoemoutrasnormasespecificas,para
pessôa com de-fciência, parâ rêabilitado da Previdênciâ Sociale parâ aprendiz;

vll. comunicar ao ooNTRATANTE, por escÍito, qualquer anormalidade veriÍicâda na pfestação dos. serviços, que

ponha em risco a segurança e a óualidade dos serviços e sua execuçâo' dentro do prazo pactuado;

vlll. comunicar ao CoNTRATANTE os eventuais casos fortuitos Ou de força maior, que possam impedir ou atrasar

a consecuÉo do objeto deste Contrato;

lx.Manter,porsieporseusprepostos,complêtosigilosobreosdados,infoÍmâções.documênlosepormenores'- 
foin*iOá" pefo ôOf,,f.J neiei.iiE, bem como a ãão divutgar a terceios quaisquer informações relacionadas

óm o ouleio aeste contraio,-er-ceio frànto "o" 
órgãos lõgalmente incumbidos de fiscâlização, sem a prévia

ãútórizaÉo dada pelo CoNTRATANiE, por escrito, obrigândcse, também, a não utilizar o nome ou ã

t"ô;"á oo cciHrnerÀNiE sem suà prévia autorizãÉo, respondendo civil e siminalmente pela

inobservància destas obrigaçÔes;

x.PromoveraorganizaÉotêcnicaeadministrativadosserviçosobjetodestecontrato;

xl. Encaminhâr ao ooNTRATANTE o RelatÓrio ou Parecer de conclusão da Prestação de serviços,

acompanhado do documento paÍa o ateste do recebimento, apôs a execufro de cada etapâ do servi@

Xll. No caso de serviço de Acompanhamento, fomecer eo CONTRATANTE ÍelatôÍio consolidado. conforme

periodicidade prevàmente definida entre as partes, acompanhado da pertinente documentaÇão sobre a

ãvotuçao das oUras e/ou sãrviços, resumindo toàas as análises e acompanhamentos realizados no período;

xlll. No câso de serviço de Acompanhamento, inÍormar ao CoNTRATANTE toda e qualquer impropriêdade ê/OU

irregulâridade quá puaer- sei constatada durante as vistorias de acompanhamento, podendo sugerir as
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo PanaNÁ
CNPJ: 95.684'544 10001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP : 85 230-000- Fone/Fax: (044 3644-1359

correçóês necessárias pera o fel cumprimento das inE195p:" no ámbito do pÍojeto de que trata a Cláusula

primeira, sendo de Íe"pon""üiio1õ áIàir.]uá oã cournnrÀNTE adotar as providênci8s cabivêis'

cúusula ouaarA - DA ENTREGA Do PRoDuro E ATESTE DE REcEBIÍÚENTo

4-ApósaexecuçáodêcadaetapadosêrviçopelaCoNTRATADA,.es-taencaminharáaoCoNTRATANTEoRêlatÔÍio
ou parecer de concrusão o, tr".üirã'i""-sãUr ;, a conctusáã da prestação do serviço, acompanhado de

ãã*rn"nro p"t" o 
"teste 

de recebimento e inÍoÍmaçóes sobre a @brança'

4.1-oCoNTRATANTEtemoprazodelo(dez)diascorÍidosparâ.manifestar.sesobreoetestederecebimentodo
produro e apÍesenta, o oo"rr"n,o íJ"iÃ,i""i-.iii,áo-Jãõór'riútloa o, 

" "ontestaçáo 
da prestaÉo do servi@

4.1..1 _ caso o CoNTRATANTE náo se manifeste quanto ao ateste de recebimento do produlo no prazo previsto no

item 4.1, a ..NTRATADA con"ioeàra-a entrega do produto como aceitâ pelo CONTRATANTE e emitirá o oficio de

Cobrânça e Guia para o pagamento da tariÍa'

cúusuLA aulNTA - DA TARIFA E FoRMA DE PAGAMENTo

5-Estima.seovalorglobaldesteContratodeR$R$,191'036,62(centoeNoventaeUmMil,TrintaeseisReàise
Sessenta e Dois centavos) conÍo*JÃp*úáão io'Anexo ll - Detalhamento dos Preços''

5.1 _ os pagamentos serão realizados pelo ooNTRATANTE por etapas, após a pÍestaÉo de cada serviço pela

CONTRATADA.

5.2 - O pÍazopara o pâgamento da tarifa pelo CONÍRATANTE e de até 30 dias conidos a contâr do envio' por e-mail'

ào Ogciá o" Càut"nça e Guia com código de barÍas'

5.3-ospagamentosaseremefetuadosemfavordaCONTR4I4p6estãosujeitosàretenÉonafonte'quando
couber, dos tributos previstos na ,"i iiir",ü'lr" rssor,l Jo Àunicipio sede da Íiliál da ..NTRATADA que prestará o

serviço.

5.4_oooNTRATANTEdeveráencaminharàCoNTRATADAos^comprovantesdepagamentodosserviÇosedas
retenções tributária. " 

o corprorJniãi"ràiiã À*àir""tos e ae náteàçoes na Fonte dos lmpostos e contribuições

Federais.

5.5 _ oconendo inadimplência por partê do CoNTRATANTE por periodo superior â 30 (trinta) dias corÍidos, a contâr do

vencimento da obÍigaÉo, a cor.{rÃÃiÃõAãil;r; ôó[iúienre paia efetuar a quitaÉo do débito devidamente

coÍigido, no prazo de ate t5 (quinzà) oiai conidos, findo esse prazo a CtútnaTADA suspenderá a exêcuÇão de todos

os sérviços firmados neste Contrato

5'6-opagamentoapÔsoprazoegtabelecidonoitem5.2sujeilaráoCoNTRATANTEaopagamenlodejurosdemoÍa
de 0,5% (zero virgula onc, po, ônio-l-ao.-e., e de atualização mensal do valor cobrado pelo lndice de Pre@s ao

consumidoÍ Ampto (tpcA), da rrfiàlá" r".'ti,iüãr""ir"irã o"'o"ogáfre Estatisticá (IBGE), ou indice oficial que viêr

a substitui-lo, calculado a partir oá i; dia útil subsequente ao vencimento até a data da efetivação do pagamento'

ãpii""nàá-"" coro uase o indice do mês anterior ao da cobrança'

5.7-AprestaÉodosserviços,pelaooNTRATADA.deveráserencerradanosatrasossuperioresago(novenla)dias
conidos.

5.g _ caso o CoNÍRATANTE desista do seNiço após inicio da execução pela contralada' fica obÍigado a pagar o

serviço à CONTRATAOA.

4
28.108 v007 micro

lll)

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

@



Ça,
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo PARANÁ
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Jose de França Pcreira, n" lO - CEP.: 85.230400- Fonc/Fax: (042) 3644-1359

cúusuLA sÉTtMA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos

7-Asdespesasc,mopresentecontratocorrerãoàcontadosrêcursosaloc€dosnoorçamentodoCoNTRATANTE.
em conformidade com a dotacão orcâmenláriâ.

6 - Os prêços dos serviços poderáo ser reajustados somente após I (um) ano da vigência deste-contrato, com base no

lnotã il""ion"i ie ereirs ão con"úriaor'ernpb (IPCA) da Êundação lnstituto Brasileiro de Geograíia e Estatística

(IBGE), ou índice oficial que vier a substituí-lo.

6..1 - o reajuste dos preços dos serviços é realizado mediante termo de apostilamento, sendo dispensada a celebração

de termo aditivo.

cúusuLA otrAvA - DA vlGÊNclA

I - O prazo de duração do contrato de prestaÉo de serviços será compativel com o da execuÉo da obÍa

;"í"r';;";"d;;; oe oora aposiniáaãã, à contar aa ássinâtura dê todas as partes, sendo o início de sua visência a

ããi" áã úrtir" ui.inatura, pooenoo ser fionogado até o limite de 60 (sessenta) mêses, mediante Termos Aditivos

g.1 - Eventual impedimenlo das paítes para cumprir as etapas e o prazo contratual deve ser alegado, por escrito' no

minimo 30 (trinta) dias antes do término da vigência.

cúusuLA NoNA - DA FlscALlzAçÃo

g - No curso da execuÉo deste contrato caberá âo CoNTRATANTE fscâlizaÍ a fiel observância das disposições deste

inslrumento, diretamente ou por quem vier a indicâr, conÍorme AÍ1 67 da Lei no 8 66ô de 'í 993

9.1 - o representante do CoNTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorÍências relâcionadas com a

ãiàcuçao Já ôntrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados'

cúusuua oÉctrrta - oas alrERAÇoES

10 - Este contÍato ê passlvel de alteração para inclusão de nova modalidade de serviços' alteraÉo na quanlidade dos

sã.i[s]a contraraOd", ,"rr"U"t*iÀ"-niã aã equilibrio econômico-financêiro e altêraÉo do prazo de vigência, devêndo

sàr oLseÂraao o aisposto no AÍL.lÊ§iê-Lei-d-9§@19SL no que for aplicável'

10.1 - A solicitâção de alteraçâo contratual deverá ser acompanhada de justiÍicativa'

0.2 - No caso de acréscimo dê atividades ou serviços a seÍem prestados pela CONTRATADA, a alteÍação é precedida

de reavaliação do Preço Pacluado.

cúusuLA DÉctMA PRtirElRA - DA lNExEcuçÃo E oA REsclsÃo
.l.l - A inexêcuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo, com es @nsêquências contratuais previstas na

legislaÉo aplicável, garantida a defesa prévia.

11.1 - Constituem motivo de rêscisáo do contrato, independentemente de intefpelação judicial:

l. DescumpÍimento de cláusulas contratuais, especiÍicações, projetos ou prazos;

ll. Lentidão no seu cumprimento, levando o CoNTRATANTE a comprovar â impossibilidade da conclusão dos

serviços, nos pÍazos estipulados;

lll. Atraso iniustifcâdo no inicio do seÍviço;
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230400- Fonq/Fax: (042) 3644-1359

v t

ParalisaÉo do serviço sem justa causa e prévie comunicação ao CONTRATANTE;

Decretação de falência ou a instauraçáo de ansolvência civil;

AlteraÉo social ou modillcaÉo da fnalidade ou da estrutura da CoNTRATADA, que p§udique a execuÉo

do Contrato;

RazÕes de intêresse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificada§ e determinadas pela

máxima autoridâde dà esÍera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exarâdas no

processo administrativo a que se refere o Contrato;

supressáo de seÍviços, por parte do CoNTRATANTE, acánelando modmcáÉo do valol inicial do contrato

além do timite de 25% (vinte e cinco poÍ cento) permiüdo na Lei 8.666/93 OU na Lei 14.133V2021:

Atraso supêrior a 90 (noventa) dias conidos dos pagamentos devidos pela CoNTRATAOA, salvo em caso de

átàmiOaáe pr:Utica, irave perturbação da ordem inÉrna ou gueÍra, assegurada a CONTRATAD_A o direito de

optar pela 
"lspensâã 

do cumpriménto de suas obrigações àté que sela normalizada a situação, admitido o

restabelecimento do equilíbrio econômico-finâncêiro do contÍato;

IX

v

1 1.2 - Havendo a Íescisáo do Contrato, cessarão todas as atividades da CONTRATADA relativamente à prestaÉo dos

serviços contratados.

11.3 - euando a rescisão o@rrer com bese nos incisos dê Vll a Xl, sem que haja culpa da CONTRATADA, esta será

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a pagamentos devidos

pela execuçáo do Contrato até a datia da rescisão.

cúusuLA DÉC|MA SEGUNDA - DOS REGTSTROS OE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAçÕES

12 - Os documentos inslrutórios ou comprobâtórios relativos à execução deste Contrato deverão ser apresêntados em

original ou em ópia autenticáda.

12.1 - As comunicaçÕes de fatos ou oconências relativas ao Contrato serão consideÍadas como regularmenle feilas se

"nk"gr"a 
poí carla protocolada, têlegrama, fax ou conespondência eletrÔnica, nos endereços descÍitos no item de

coNDrÇÕES GERAIS.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

13 - lnc mbir-se.á o ooNTRATANTE da publicâÉo do êxtÍato deste contrato e subsequenles te.mos aditivos, de

a"*oá -, ó disposto no paráorafo único do An. 61 da Lei no 8.666/1993 oU Ad 94 da Lei í4.133/2021, correndo às

despesas por conta do CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMÂ QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14 - Fiíx estabelecido que os calsos omissos seráo resolvidos entre as pártes respeitados o objeto do presente

contrato, a legislaÉo e demais normás reguladoras da matéria, em especial a Lei no 8.666/93, aplicando-lhe, quando for

o caso, óupteÍuaniente, os principios da Téoria Geral dos Contratos e as disposiçõês do Direito PÍivado.

cúUsULA DÉCIMA QUINTA - DO FUNDAIiENTO LEGAL

15 - O presente contrato é celebrado com base na lei86ô LEI No 8.666. DE 2í DE JUNHO DE 1993..

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - OO FORO

16 - Fica eleito o Foro da Justiça Federal do Paraná, SeÉo Judiciária Ponta Grossa para dirimir os conflitos

deconentes deste lnstrumento, cornrenúncia expressa dê qualquer outro, por mais pÍivilegiado que seja'

E, por estarem âssim justos e pacluados firmam esle lnstrumenlo, que será assinado pelas partes, para que surla seus

efeitos jurídicos e legais, em iuizo e fora dele.

E, por estarem assim justos e pacluados, firmam este lnstrumento, que será assinado pelas part€s e pelas têstemunhas

em 2 1duasl vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos jurídicos e legâis, em juízo e fora delê.

Santa Meria do Oeste

28.108 v007 micro

de 202'l

6

2q?

,28 de outubro

@
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frzàze.--
Assinatura da CONTRATADA I
Nome: CÉLIO AMÉRICO ALVES IZIDORO
CPF: 481.487.68$00

Assinaturâ do CONTRATANTE
Nome: E§12\&qEt!ã\Dl0
CPF: 701.594.32$87

Íestemun

c
Rosa

CP
: Marcia Ren

28.108 v007 micro 7
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de Frmçá Perein, no lO - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 36'14-1359

ANEXO I- DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

í MODALIOADESCONTRATAOAS

1.1 A prestaÉo de serviços será íealizada no sêguinte empreendimento:

2 ESPECTFTCAçÃo Dos sERvlços

Análise e Assessoriâ de projetos e Empreendimentos; Acompanhamento de Obras no empreendimento descrito no item

11.

2.í.í Obietivo

o objetivo deste documenlo é a prestaÉo de serviços na modalidade ?nálise e Assessoria de Projetos e

Émpieànoimentos. e 
.ncompanÉamánio ae obras"a serem realizâdos pêla cAlxA no empreendimento detalhâdo no

Gm posteAor, mnforme demanda apresentada pelo Municipio de Santa Mariâ do Oeste'

2.1.2 Escopo do Serviço

2.1.2.1 ANÁL|sE E ASSES§oRlA DE PRoJEToS E EMPREENoIMENTo§
2.1.2.1.1 O serviço de análise e assessoÍia de poetos e empreendimento é realizado para fns de apoio na elaboraçáo

ã" 
""tuOoi " 

p.i"tos e/ou de verificâçáo da viabilidade técnica de execução do pqeto apresentado, bem como da

adequaçáo de seus custos e do cronograma previsto para execução.

i.,t.i..t.à e presta3o dos serviços de ãnálise e assessoria de projetos ê empÍêendimento sáo executados pelos

arquitetos/engenháiros das GIGOV, podendo ser utilizadâs empresas credenciadas'

z. i.z.t.a n airovaço dos proietos pelos órgáos compêtentes e o alendimenlo às legislâçô€s e normas.técnicas

ãpticáveis e àe resionsabilidade doclienteã do responsável técnico pela elaboraÉo do projeto indicado na respecliva

AnfnRf , não sendo ob.ieto de verificação pelo arquiteto/engenheiro da GIGOV'

2.1 ,2.1.2 ATIVIDADES - ANÁLISE E ASSESSORIA DE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS

2.1.2.1 .2.1 Na atividade de análise é verificada a compâtibilidade entre os documentos aprêsentados pelo Cliênte,

tais como: termo de referência, memoÍial descritivo, especiÍicaçóes técnicas, planta de localização, estudo de

concepção, anteprojeto, projetos, donograma e orgamentos.
2.1.2.i.i.2 poden der verifàdas ainOaã localização e a regularidade técnica do teneno, as soluçÕes de logística,

âcesso, abastecimento de água, esgotamento sanitário, energia elétrica, iluminaçáo pública, drenagem, de manejo de

residuos sólidos e/ou quaisquer outios aspectos relevantêS à plena operação do empreendimento. 
..

2.1.2.1 .2.g Na atividade de assessoramento no desenvolvimento de estudos e projetos de empreendimentos ocorre o

ãpoio quanto a resolução de situação-problema ou aproveitamenlo de oportunidade de melhorias identiÍicados em

determinado êmpreendimento.
2.1.2.1.2.4 O Clienle recebe suporte técnico na elaboração de termo de referência, na definição de necessidades,

R$ 10.000.000,00
Análise e Assessoria de Projetos
Empreendimentos; Acompanhamento de
ObrasCom lexidade

Obras de interesse do MunicíPio de
Santa Maria do Oeste de Baixa'

R$ 10.000.000,00
STIMENTO TOTAL PREVISTOINVE

Vigência 30/0912021
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interesses, prioridades, fatores contingentes, estratégias de inteÍvenÉo, recursos disponiveis, detecçáo de problemas e

propostas para a soluÉo destes.
ã.i2.i.2.s'ns ativioad-es podem ser suprimidas ou acrescidas, contorme necessidade do cliente

2.1.3 Documentos a serêm aprêsentados pelo CONTRATANTE

2.1 ,3,1 ANÁLISE E ASSESSORIA DE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS

2.'1.3.1 .'l Documentação Preliminar para análise:

2.1.g.1.1.1Os documentos técni"o."n-"ã"-"Jtiãi pâra possibililar a análise documental, independentêmente do tipo de

intervenÉo, sáo constituídos de:
a) Peças gráficás;
b) Documentaçáo do teneno de implantação;

ci Memorial descritivo ou documento equivalente;

d) EspeciÍicaÇôes técnicâs;
e) Planilha de custos paÍa a execuÉo das obras;

f) Cronograma Íisico-Íinanceiro;

ó;;;Ãã.çã; t"Í"rãnt" à. ii."nç"., 
"utorizaçÔês 

e outorgas dos Órgãos competentes' quando

aplicáveis;
h) ART/RRT de projetos;
it'ouadro de CoàpôsiÉo do lnvestimento ou documento similari

ii Levantamenlo topoqráfico e cadastral;

6 üà"irÃi"ç:" àií. tãÃà""0or". 
" 

*ncêssionários dos serviços necessários à operação do

àlnpiuànJirnãnro tais como água, energia e esgotamento.sânitáÍio, quando cabível'

I úfendendo do tipo de empêendime-nto podém ser solicitados outros documentos adicionais.

i.tíi.l i C.O. 
"ôarquitetoiengen;,ei;áá 

ôtOOv reriticar a pertinência da exigência de cada.documento, podendo

ãi.õ".atoiã"riaeraàao o tipioo eÀfreendimento em análise, além de verificar a necessidade de solicitar

documento específ co adicional.
2.1.3.1.1.3 No caso dos empreendimentos de engenharia é veriÍicada a existência dos documentos relativos à dispensa

ou ao licenciamento ambiental, eritiaà" Éfo Orgão ambiental competente, não cabendo ao arquiteto/engenheiro da

GIGOV a verilicaÉo dessa competência na emissão do licenciamento'

Z. t.S.f . f.+ N" 
"râtise 

Oos pro.leios áá áiquitetura/engenharia e das pêças têcnicas complementares ê veriicade a

,üUitiOaOe tecnica e Rnanceirá Oa oOra, não sendo aialiadas questões relacionadas à concêpção arquitetÔnica'

atendimento de demanda do empreendimento e soluções tá:nicas de engenhaÍia adotadas'

2.1 .3.1.1.5 No memoriat aescritivofásiáàifúçOes tecnicasttermo de refeência veriicam-se os aspec{os relativos à

ãaáquaaa aescriçao dâ execução dos serviços, bem mmo a caracterizaçáo dos mateiâis/equipamentos a serem

utilizados na obra e/ou aoqutrioos, n-o-q=; àii ieipeiro a ripologia, dimenióes, capacidade, caracteristicas especíÍicas e

padrão de acabamento.

I

2.1,2,2 ACOMPANHAMENTO OE OBRAS
2.1.2.2.1 O serviço de acompannamãnioáe obra visa verificar a evolução Íisica da obra permanentêmente, ao longo do

;;;;;;;r;rçao, -niorm" *nogãma fisico.financêiro aceito, constatada por meio de vistoria técnica in loco.

á-.1.i.íZ e perioaiciàaOe aas vistorias tgtnicas deve seÍ previamente definida, podendo oconer baseada na^s etapas da

ãlr" o-, o" i*po" u, t"rpo", orrrtr"láoá iconstruçáà, com a ÍÍequência previamente acordada com o cliente

2.1.2.2.2 AÍIVIDAOES - ACOMPANHAMENTO OE OBRAS

Será veÍificado em análise preliminaÍ:

2.1.2.2,2.1AcompatibilidâdeentreosdocumentosdemediÉoêncaminhadoseadocumentaÉotêcnicaexistente;
i t.i.Zi.Z O tic"à.iamento ambienã,ie io, o o"o, obsêo;ndo a existência de condicionantes que interfiram na

execução da obra;
ã.i.ãI.â.s n 

"ristencia 
de ART/RRT de execuÉo e de Íiscalização de obra, quando for o caso;

2.1.2.2.2.4 A Ceixa Econômica nao *trã no rerito técnico do piojeto, de sua! premissas. de seus dados de entradâ'

de seu dimengonam"nto o,0".", jàiàtnárn"nto, poir 
"".". 

âtribuições sáo exclusivas dos pÍoÍissionais contratados

ãáããrã"iã páã á éúuór"Éo oo" piáiJiás, 
"ie"úêo 

a" oura e, se ior o caso, da fisc€lização do contrato, conforme

ART/RRT especlfcas.

Vigência 30/09/2021
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2.í.4Conclusão do SeruiÇo

2.1 ,4,1 ANÁLISE E ASSESSORIA DE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS

ã.t.a.t.t e consotidação do trabalho de Análise de Empreendimênto ocorre com a emissáo de Parecer de Análise do

Empreendimento/Obra/Objeto/lntervenção/Contrato, de livrê redaÉo.
2..1 í.1.2 No documento, o arquiteto/enienheiro da GIGOV efetua a caraclerização do empÍeendimento e condui sobre

a viâbilidade técnica de engenharia, atentando aos seguintes aspectos:

a) Condicionantes que comprometam a operação;
bi Viabilidade do empreêndimento em relaçáo aos seus aspectos técnicosi

c) ldentificação de pendências;
o) Se o projâto petinite a visão global do empreendimento e a identificaÉo de seus elementos

conslitutivos;
e) Se o projeto inÍorma as soluções técnicas globais e localizadas;

1; Se as pe(:as tecnicas idenliÍicam os tipos dé serviço a executar e os maleriais e equipamentos a

serem incorporados ao empreendimento;

!j s" as etâp"" nec"ssáriâs à conclusão do empreendimento estão previstas no orçâmento estimativo,

com seus custos adequadamente alocados;
h) Se os preços propostos estáo compatíveis com aqueles praticados pelo mercado:

i) Se o cronograma proposto para o empreendimento é exequivel'

2..I.4.1 ACOMPANHAMENTO DE OBRAS
ã.i.+.r.r coro produto da atividade de Acompanhamento de Obra é elaboÍado o Relatório de Mstoria Têcnicá

de Engenharia de livre rêdaÉo, se adequando ao tipo de empreendimento e à necessidade do Cliente

10

)Lta

vigência 30/09/2021
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ANEXO II - DETALHAMENTO DOS PREÇOS

í PAGAÍÚENTO DA TARIFA

.l.1 Os serviços serão pagos mediante o recebimento do Oficio dê Cobrançâ ammpanhado da Guia parâ pagamênto

2 PREçOS

2.1 - Empreendimento/Localidade
Obras de interesse do Municipio de Santâ Maria do Oeste de Baixa* Complexidade

2.2 - Os preÇos dos serviços praticâdos no âmbito deste Conlrato de PrestaÉo de Serviços serão os seguintes:

R$ 143.761,20

Parecer'1o Íeunião R$ 47 .275,44

2o reuniáo PareceÍ

Análise e Assessoria de
Projetos e
Émpreendimentos

Relatório de
Acompanhamento

de Obra
12 VisitasAcompanhamento de Obra

Obras de interesse do
Município de Santa MaÍia do
Oeste de Baixa' Complexidade

R$ 191.036,64TARIFA ÍOTAL

Vigência 30/0912021
1',1

Modalidade SeÍvigo

Ebpâ Valor

Marco (EntÍega)
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng 
',4212021

Contratante: O MUN|CIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direlto público

interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Perelra, 10

- santa Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, sr. oscAR DELGADo.

contratado: cAlxA EcoNoMlcA FEDERAL inscrita no cNPJ sob n. 00.360.305 loool-04'

localizada ST BANCARIO SUL QUADRA 04, 34, BLOCO A, ASA SUL, BRASILIA - DF

OBJETO: ,,CONTRATAçÃO DE SERVIçOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE

ENGENHARTA VtNCU1ADO ÀS OBRAS DE INTERESSE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR".

Valor Total do Contrato: RS 191.035,62 (Cento e Noventa e Um Mil Trinta e Seis Reais e Sessenta e Dois

Centavos).

Data de assinatura: 28 de Outubro de 2021.

Vigência: 27lIOl2022.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA }TU\ICIP.{L DE SANTA ]ITARIÀ DO OESTE

LICITAÇÃO
EXTRATO DE COYI RATO ADMI:r*ISTR{TM N." t.Í21202t

Contratante: O MUNICIPIO DE SAIITA MÁRIA DO
OESTE. pessoa Juridica dc direito público intemo, inscrito no
CNPJ do MF sob n'95.61t-1.544/0001-26, com sede na Rua
José dc França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste PR, neste
ato representado por seu prefeito municipal. Sr OSCAR
DELGADO.
Contrâtâdo: C.\lXA ECONOMICA FEDERÁL, inscrita no
CNPJ sob n. 00.3 60.305/0001 -04, localizada ST BANCARÍO
SUL QUADRA 04. 34. BLOCO A, ASA SUL, BRASILIA -

",d58!

Valor Total do Contreto: RS 191.036,62 (Cento e Noventa e
tJr Mil Trinta e Seis Reais e Sessenta e Dois Centavos).

D'r':r de assinaÍura: 28 de Outubro de 2021
Vigência: :7 l0/2022.

Publicado por:
Eliane

Código ldentilicador:8BD70078
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